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Republica-se a Resolução DPGE n. 276/2022, de 2 de maio de 2022, publicada no D.O.E n. 

10.819, de 3 de maio de 2022, páginas 306/309, para fins de complementação do Formulário. 

 

RESOLUÇÃO DPGE Nº 276/2022, DE 2 DE MAIO DE 2022. 

 

Regulamenta a atividade institucional de inspeção das 

condições de aprisionamento nos estabelecimentos 

penais do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no exercício de suas 

competências institucionais conferidas pelos incisos I e XIV, do artigo 16 da Lei 

Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, ouvido o CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA, em reunião realizada no dia 29 de abril 

de 2022, Ata n. 1.630 e; 

 

CONSIDERANDO que incumbe à Defensoria Pública, fundamentalmente, a 

orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, 

judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos (art. 134 da Constituição 

Federal); 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Organização das Nações Unidas nas 

Regras Mínimas para Tratamento de Presos, denominada Regras de Mandela, que 

recomenda a realização de inspeções nos estabelecimentos penais conduzidas por 

órgão independente da administração prisional (inspeção externa - Regra 83.1.b) e por 

inspetores qualificados e experientes (Regra 84.2); 

 

CONSIDERANDO que os relatórios de inspeções externas devem ser 

públicos, excluindo-se qualquer dado pessoal da pessoa privada de liberdade, salvo se 

houver consentimento expresso, conforme determina a Regra 85.1 das Regras de 

Mandela; 
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CONSIDERANDO que são objetivos da Defensoria Pública, dentre outros, a 

primazia da dignidade da pessoa humana e a prevalência e efetividade dos direitos 

humanos (art. 2º-A da Lei Complementar Estadual n. 111/2005 e art. 3º-A, da Lei 

Complementar Federal n. 80/94); 

 

CONSIDERANDO ser uma das funções institucionais da Defensoria Pública 

atuar nos estabelecimentos penais visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer 

circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (art. 4, 

XVII, da Lei Complementar Federal n. 80/94); 

 

CONSIDERANDO ser prerrogativa do membro da Defensoria Pública ter 

livre acesso e trânsito em qualquer dependência dos estabelecimentos penais, 

independentemente de prévio agendamento (art. 104, VIII, da Lei Complementar 

Estadual nº 111/05); 

 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública foi elevada à condição de órgão 

da execução penal (art. 61, VIII, LEP), devendo velar pela regular execução da pena e 

da medida de segurança (art. 81-A, LEP), destacando-se a sua atuação como custos 

vulnerabilis; 

 

CONSIDERANDO a Normativa para Realização de Inspeções de 

Monitoramento das condições materiais de aprisionamento nos estabelecimentos 

destinados à privação da liberdade de adultos por todas as Defensorias Públicas 

Estaduais aprovada pelo Conselho Nacional de Defensoras e Defensores Públicos-

Gerais (Condege); 

 

CONSIDERANDO que incumbe ao Núcleo Institucional do Sistema 

Penitenciário da Defensoria Pública (NUSPEN) realizar inspeções nos 

estabelecimentos penais com a finalidade de verificar as condições materiais de 

aprisionamento, notadamente nas questões de superlotação carcerária e condições 
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dignas de encarceramento, tomando as providências necessárias para seu adequado 

funcionamento e requerendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidades 

(Resolução DPGE n. 222/2020); 

 

CONSIDERANDO a ADPF n. 347, na qual o Supremo Tribunal Federal 

reconheceu o “estado de coisas inconstitucional” do Sistema Penitenciário Nacional, 

em virtude do quadro de violação massiva e persistente de direitos fundamentais, 

decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas; 

 

CONSIDERANDO a importância de padronizar atividade de inspeção em 

estabelecimento penais e os seus relatórios, bem como estabelecer diretrizes para a 

atuação dos membros da Defensoria Pública; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Regulamentar a atividade institucional de inspeção das condições de 

aprisionamento nos estabelecimentos penais do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Art. 2º A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul realizará 

periodicamente inspeções nos estabelecimentos penais do estado. 

§ 1º A inspeção consiste na incursão nos estabelecimentos penais para 

verificar as condições materiais de encarceramento, bem como as condições físicas e 

mentais das pessoas encarceradas, adotando-se as providências cabíveis para que 

sejam cumpridas as normas constitucionais e legais pertinentes.  

 

§ 2º A Coordenação do Núcleo Institucional do Sistema Penitenciário 

(NUSPEN) será responsável pela elaboração do cronograma anual de inspeções nos 

estabelecimentos penais administrados pela Agência Estadual de Administração do 

Sistema Penitenciário (Agepen), sem prejuízo da realização de inspeções em 
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estabelecimentos de custódia de pessoas administrados pela Secretaria de Justiça e 

Segurança Pública (Sejusp). 

§ 3º A Coordenação do NUSPEN reunirá e organizará todas as informações 

coletadas no curso das inspeções, mantendo um banco de dados do sistema prisional. 

§ 4º A atividade de inspeção nos estabelecimentos penais do Estado será 

considerada ação de relevante interesse da Instituição, nos termos do art. 106, V, da 

Lei Complementar Estadual n. 111/05, e ensejará ao pagamento da indenização pela 

atuação das defensoras públicas e defensores públicos ou o de folga compensatória, 

por cada dia de inspeção realizada. 

 

Art. 3º Os estabelecimentos penais serão classificados de pequeno, médio e 

grande porte. 

§ 1º Os estabelecimentos penais que contenham até 150 pessoas privadas de 

liberdade serão considerados de pequeno porte. 

§ 2º Os estabelecimentos penais que contenham de 151 até 600 pessoas 

privadas de liberdade serão considerados de médio porte. 

§ 3º Os estabelecimentos penais que contenham mais de 600 pessoas privadas 

de liberdade serão considerados de grande porte. 

 

Art. 4º Os estabelecimentos penais de grande porte serão inspecionados, no 

mínimo, uma vez ao ano e os demais a cada dois anos, conforme cronograma da 

Coordenação do NUSPEN a ser apresentado à 1ª Subdefensoria Pública Geral do 

Estado, na primeira quinzena de dezembro. 

§ 1º O protocolo de atuação seguirá as diretrizes traçadas pela Normativa para 

Realização de Inspeções de Monitoramento do Condege e pelo “Manual de Inspeção 

em Estabelecimentos Penais” aprovado pela 1ª Subdefensoria Pública Geral do Estado, 

nos termos do art. 20 da Resolução DPGE nº 222/2020. 

§ 2º A Coordenação do NUSPEN poderá realizar a inspeção, fora do 

cronograma, quando tomar conhecimento da ocorrência de violação dos direitos da 

coletividade das pessoas encarceradas na unidade prisional. 
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Art. 5º As inspeções serão realizadas por, no mínimo, dois membros da 

Defensoria Pública nos estabelecimentos de pequeno e médio porte, e naqueles 

considerados de grande porte serão realizados por, no mínimo, quatro membros, 

acompanhados de quadro de apoio administrativo, quando possível. 

§ 1º Para a designação das defensoras públicas e defensores públicos que 

realizarão as inspeções, a Defensoria Pública-Geral abrirá edital na primeira quinzena 

de novembro, para receber as inscrições, que terão validade para o ano seguinte, sendo 

aberto novo edital a cada 12 (doze) meses ou quando não houver o preenchimento total 

das vagas. 

§ 2º As equipes de inspeções serão compostas, preferencialmente, por 

Defensoras Públicas e Defensores Públicos pertencentes ao NUSPEN. 

§ 3º Caso não haja número suficiente de inscritos, serão designados por 

decisão fundamentada da Defensoria Pública-Geral.  

§ 4º A coordenadora ou o coordenador do NUSPEN participará das inspeções 

nos estabelecimentos penais de grande porte, enquanto as demais Coordenadoras e 

Coordenadores de Núcleos Institucionais e Regionais poderão atuar de maneira 

supletiva, mediante a designação da Defensoria Pública-Geral. 

§ 5º Nos estabelecimentos penais de pequeno e médio porte, as inspeções 

poderão ser realizadas sem a participação da Coordenação do NUSPEN, mas esta 

auxiliará nos procedimentos pré e pós inspeção previstos no art. 7º e 9º desta 

Resolução.  

§ 6º É vedada a participação das Defensoras Públicas e dos Defensores 

Públicos responsáveis pelo atendimento da população carcerária da unidade prisional 

a ser inspecionada, seja originariamente, seja em ordem imediata de substituição. 

 

Art. 6º A inspeção será dividida em três etapas, conforme descrito no “Manual 

de Inspeção em Estabelecimentos Penais”:  

I - Procedimento pré-inspeção; 

II - Procedimento de inspeção; 
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III - Procedimento pós inspeção. 

 

Art. 7º Na fase de pré-inspeção, incumbe à Coordenação do NUSPEN a 

proposta de formação da equipe de inspeção a ser encaminhada à Primeira 

Subdefensoria-Geral, bem como o envio do formulário de inspeção digital à Direção 

do estabelecimento penal e a consolidação das informações obtidas.  

Parágrafo único. A equipe que fará a inspeção deverá ter prévio acesso ao 

formulário de inspeção, a fim de preparar a fase de incursão na unidade prisional. 

 

Art. 8º A fase de inspeção consiste na incursão no estabelecimento penal e 

será realizada sem prévia comunicação à direção. 

§ 1º A equipe de inspeção, preferencialmente, em posse das informações 

prestadas previamente pela direção da unidade prisional, através de formulário 

eletrônico, realizará a incursão munida com equipamentos eletrônicos ou digitais de 

captação de fotografias, vídeos e áudios. 

§ 2º Durante a inspeção deverão ser obtidas informações através das 

servidoras e dos servidores do estabelecimento penal, da oitiva de pessoas privadas de 

liberdade e pela observação direta da equipe de inspeção. 

 

Art. 9º Na fase pós-inspeção, caberá à Coordenação do NUSPEN a 

elaboração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, do relatório final das inspeções de que 

participar, conforme formulário padronizado no anexo desta Resolução. 

§ 1º Quando a Coordenação do NUSPEN não participar da fase de inspeção, 

o relatório final deverá ser apresentado, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pela Defensora 

ou Defensor Público que for sorteado relator, com o seu envio à Coordenação do 

NUSPEN para o cumprimento das providências dos parágrafos seguintes. 

§ 2º O relatório final conterá as principais ocorrências havidas e as imagens 

captadas, com o seu envio à Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado. 
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§ 3º Caso o relatório final aponte a existência de violação de direitos das 

pessoas encarceradas, caberá à Coordenação do NUSPEN adotar as providências 

administrativas e judiciais cabíveis. 

 

Art. 10.  O relatório será publicado no site oficial da Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso do Sul, com a exclusão de dados pessoais das pessoas privadas 

de liberdade e com respeito à privacidade.  

 

Art. 11.  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Campo Grande, 29 de abril de 2022. 

 

 

PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA 

Defensora Pública-Geral do Estado 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO DPGE N. 276/2022 

 

PROJETO DE FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO EM ESTABELECIMENTO PENAL 

 

SEÇÃO I  

 ESTABELECIMENTO PENAL 

 

Data do preenchimento do formulário: __/__/__ 

 

Nome da Unidade: 

________________________________________________________________________ 

 

Endereço: 

________________________________________________________________________ 

 

Município:  

________________________________________________________________________ 

 

Tipo de Estabelecimento Penal: 

(   ) Penitenciária 

(   ) Colônia Agrícola, Industrial ou Similar 

(   ) Casa do Albergado 

(   ) Centro de Observação 

(   ) Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 

(   ) Cadeia Pública 

 

Estabelecimento é destinado a pessoas privadas de liberdade do sexo: 

(   ) Masculino 

(   ) Feminino 

(   ) Ambos 
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Regime de cumprimento da pena: 

(   ) Fechado 

(   ) Semiaberto 

(   ) Aberto 

(   ) Misto 
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SEÇÃO II  

 ADMINISTRAÇÃO 

 

Órgão responsável pelo estabelecimento: 

________________________________________________________________________ 

(   ) Público 

(   ) Terceirização de serviços complementares (alimentação, limpeza, lavanderia) 

(   ) Terceirização da equipe técnica e administrativa 

(   ) Terceirização da equipe de segurança  

(   ) Método APAC 

 

Secretaria da pasta: 

(   ) Própria 

(   ) Subsecretaria 

(   ) Diretoria/Departamento 

(   ) Superintendência 

(   ) Instituto/Agência 

(   ) Outro: 

_____________________________________________________________________ 

 

Nome do(a) Diretor(a) do Estabelecimento Penal: 

________________________________________________________________________ 

 

Nome do(a) Responsável pela segurança do estabelecimento: 

________________________________________________________________________ 

 

Número total de Agentes Penitenciários: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de Agentes Penitenciários efetivos no turno da manhã: 

________________________________________________________________________ 
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Número de Agentes Penitenciários efetivos no turno da tarde: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de Agentes Penitenciários efetivos no turno da noite: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de Agentes Penitenciários em função administrativa: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de servidores administrativos: 

________________________________________________________________________ 

 

Os agentes penitenciários possuem porte de arma de fogo? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A Segurança externa é realizado por: 

(   ) Policia Civil 

(   ) Policia Miliar 

(   ) Agente Penitenciário 

(   ) Outro: 

_____________________________________________________________________ 

 

Número total de servidores na área de segurança externa: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de servidores de segurança efetivos no turno da manhã: 

________________________________________________________________________ 
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Número de servidores de segurança efetivos no turno da tarde: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de servidores de segurança efetivos no turno da noite: 

________________________________________________________________________ 

 

Há terceirização de pessoal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, informe quais: 

(   ) Administração 

(   ) Segurança 

(   ) Manutenção  

(   ) Alimentação 

(   ) Vestuário 

(   ) Saúde 

(   ) Educação 

 

Há alimentação dos seguintes sistemas informatizados: 

(   ) Siapen 

(   ) Sigo 

(   ) Infoseg 

(   ) Infopen  

(   ) Sisdepen 

(   ) Cogestão 

(   ) Outro: 

___________________________________________________________________ 
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SEÇÃO III  

 CAPACIDADE E OCUPAÇÃO 

 

Capacidade – Total (Homens e Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Ocupação – Total (Homens e Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade – Total no regime fechado (Homens): 

_______________________________________________________________________ 

 

Ocupação – Total no regime fechado (Homens): 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade – Total no regime semiaberto (Homens): 

_______________________________________________________________________ 

 

Ocupação – Total no regime semiaberto (Homens): 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade – Total no regime aberto (Homens): 

_______________________________________________________________________ 

 

Ocupação – Total no regime aberto (Homens): 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade – Total no regime fechado (Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 
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Ocupação – Total no regime fechado (Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade – Total no regime semiaberto (Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Ocupação – Total no regime semiaberto (Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade – Total no regime aberto (Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Ocupação – Total no regime aberto (Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade – Medida de Segurança (Homens): 

_______________________________________________________________________ 

 

Ocupação – Medida de Segurança (Homens): 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade – Medida de Segurança (Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Ocupação – Medida de Segurança (Mulheres): 

_______________________________________________________________________ 

 

Número de celas individuais: 

_______________________________________________________________________ 
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Dimensões das celas individuais (m²): 

_______________________________________________________________________ 

 

Número de celas individuais ocupadas por mais de 1 pessoa privada de liberdade: 
 
_______________________________________________________________________ 

 

Número de celas coletivas: 

_______________________________________________________________________ 

 

Capacidade de cada cela coletiva: 

_______________________________________________________________________ 

 

Dimensões das celas coletivas (m²): 

_______________________________________________________________________ 

 

Número de celas coletivas com quantidade de pessoas privadas de liberdade superior a 

capacidade: 

_______________________________________________________________________ 

 

Há janelas nas celas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Iluminação natural nas celas: 

(   ) Existente 

(   ) Inexistente 

 

Incidência de sol nas celas: 

(   ) Suficiente  

(   ) Insuficiente  
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(   ) Excessiva 

 

Há alas separadas para pessoas em medida de segurança? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe a capacidade: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, informe a ocupação: 

________________________________________________________________________ 

 

Há alas separadas para pessoas LGBTQI+? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe a capacidade: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, informe a ocupação: 

________________________________________________________________________ 

 

Há unidade materno infantil? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe a capacidade: 

________________________________________________________________________ 
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Se sim, informe a ocupação: 

________________________________________________________________________ 

 

Há enfermaria? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe a capacidade: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, informe a ocupação: 

________________________________________________________________________ 
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SEÇÃO IV  

 PERFIL DAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE 

 

Há pessoas privadas de liberdade maiores de 60 anos de idade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe quantos: 

_______________________________________________________________________ 

 

Há adolescentes internados no estabelecimento penal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe quantos: 

_______________________________________________________________________ 

 

Se sim, há decisão judicial determinando a internação do adolescente? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há mulheres privadas de liberdade gestantes? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe quantas: 

_______________________________________________________________________ 

 

Há crianças no estabelecimento penal? 

(   ) Sim 
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(   ) Não 

 

Se sim, informe quantas: 

_______________________________________________________________________ 

 

Há crianças lactentes? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, informe quantas: 

_______________________________________________________________________ 

 

Há pessoas privadas de liberdade com deficiência? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, informe quantas: 

_______________________________________________________________________ 

 

Se sim, quais? 

(   ) Deficiência visual 

(   ) Deficiência motora 

(   ) Deficiência auditiva 

(   ) Outras: ______________________________________________________________ 

 

Há pessoas privadas de liberdade diagnosticadas com transtorno mental? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, informe quantas: 

_______________________________________________________________________ 
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Há pessoas privadas de liberdade que necessitam de ajuda para realizar as atividades da 

vida diária (alimentação, locomoção, banho)? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe quantas: 

_______________________________________________________________________ 

 

Há pessoas privadas de liberdade indígenas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, informe quantas: 

_______________________________________________________________________ 

 

Há pessoas privadas de liberdade estrangeiras? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, informe quantas 

_______________________________________________________________________ 

 

Se sim, há tradutor capaz de compreender as pessoas privadas de liberdade estrangeiras? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há pessoas privadas de liberdade em cela de proteção? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, informe quantas 

_______________________________________________________________________ 
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SEÇÃO V  

 SEPARAÇÕES 

 

As pessoas privadas de liberdade provisoriamente são mantidas separadas das pessoas 

em cumprimento de pena?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade que cumprem pena em regimes distintos são mantidas 

separadas?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Os maiores de 60 anos são mantidos separados dos demais?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade primárias são mantidas separadas das reincidentes?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade são mantidas separadas conforme a natureza do delito?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há grupos ou facções criminosas identificadas no estabelecimento? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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As pessoas privadas de liberdade são mantidas separadas de acordo com a identificação 

de grupos ou facções criminosas?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade portadoras de doenças infectocontagiosas são separadas 

das demais?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade portadoras de transtornos mentais, em cumprimento de 

medida de segurança, são separadas dos demais? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade indígenas são separadas dos demais? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade LGBTQI+ são separadas dos demais? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Os policiais ou agentes de segurança sob custódia são mantidos separados das demais 

pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Existem outras separações no estabelecimento penal? 

(   ) Sim 
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(   ) Não 

Se sim, quais: _________________________________________________________ 
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SEÇÃO VI  

 MEDIDA DE SEGURANÇA 

 

Há pessoas portadoras de transtorno mental em conflito com a lei cumprindo medida de 

segurança: 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, quantas? 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, deste total quantas cumprem medida de internação? 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, deste total quantas cumprem medida de tratamento ambulatorial? 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, deste total quantos internos tiveram a cessação de periculosidade sem a 

correspondente desinstitucionalização? 

________________________________________________________________________ 

 

A unidade prisional possui cadastro individualizado de todas as pessoas submetidas a 

medida de segurança?  

________________________________________________________________________ 

 

Há fornecimento de medicação controlada? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É desenvolvido projeto terapêutico singular por equipe multidisciplinar, visando alcançar sua 

recuperação pela inserção na família, no trabalho e na comunidade? 
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(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Após o ingresso de pessoa portadora de transtorno mental em conflito com a lei, a Equipe 

de Avaliação e Acompanhamento das Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com 

Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP) é comunicada oficialmente pela Direção da 

Unidade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A EAP faz visitas regulares ao estabelecimento penal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO VII  

 INDÍGENAS 

 

Como se dá o reconhecimento da pessoa indígena no estabelecimento penal? 

(   ) Autodeclaração 

(   ) Outro  

__________________________________________________________________ 

 

Havendo indícios ou informações que a pessoa privada de liberdade é indígena, é ela 

cientificada da possibilidade de se autodeclarar indígena? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A Funai atua no estabelecimento? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

 A Funai é comunicada sobre o ingresso de pessoa indígena no estabelecimento penal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há identificação de etnia? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quais? 

________________________________________________________________________ 

 

Há identificação da língua falada e do grau de conhecimento da língua portuguesa? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Ao ser cientificado de qualquer ato judicial, através de oficial de justiça, é garantido ao 

indígena a presença de intérprete? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Para as visitas sociais, são admitidas as formas de parentesco reconhecidas pela etnia a 

que pertence a pessoa indígena privada de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As visitas sociais são realizadas em dias diferenciados, em respeito aos costumes 

indígenas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A alimentação é fornecida em conformidade com os costumes alimentares da respectiva 

comunidade indígena? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantido acesso ao representante da respectiva religião indígena, inclusive, em dias 

diferenciados? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 
Há respeito em relação ao trabalho, à cultura e aos costumes indígenas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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As pessoas indígenas privadas de liberdade são acompanhadas por intérprete nos 

processos administrativos disciplinares? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO VIII  

 PESSOAS LGBTI+ 

 

Como se dá o reconhecimento da pessoa LGBTI+? 

(   ) Autodeclaração 

(   ) 

Outro:___________________________________________________________________ 

 

As pessoas privadas de liberdade são cientificadas da possibilidade de se autodeclararem 

LGBTQI+? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas autodeclaradas LGBTI+ são informadas sobre a possibilidade de escolha do 

local de privação de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas autodeclaradas LGBTI+ são informadas acerca da estrutura dos 

estabelecimentos penais disponíveis, da localização de unidades masculina e feminina, da 

existência de alas ou celas específicas para a população LGBTI+, bem como dos reflexos 

dessa escolha na convivência e no exercício de direitos?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas autodeclaradas transexuais, travesti e intersexo são informadas sobre o direito 

de escolher entre a unidade feminina ou masculina? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Há pessoas privadas de liberdade LGBTI+? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quantos gays? 

_______________________________________________________________________ 

 

Se sim, quantas lésbicas? 

_______________________________________________________________________ 

 

Se sim, quantos bissexuais? 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, quantas travestis? Considera-se travesti a pessoa que nasceu com um sexo, 

identifica-se e apresenta-se fenotipicamente no outro gênero, mas aceita sua genitália. 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, quantas mulheres transexuais? Consideram-se mulheres transexuais aquelas 

nascidas com o sexo masculino que se identificam como mulher ao longo da vida. 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, quantos homens transexuais? Consideram-se homens transexuais aqueles 

nascidos com o sexo feminino que se identificam como homem ao longo da vida. 

________________________________________________________________________ 

 

A unidade prisional possui cadastro individualizado de todas as pessoas LGBTI+?  

________________________________________________________________________ 

 

Nos documentos (ex.: confere) é utilizado o nome social da pessoa privada de liberdade? 

(   ) Sim 
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(   ) Não 

 

No tratamento verbal com as pessoas privadas de liberdade, é utilizado o nome social? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se não, por quê? 

________________________________________________________________________ 

 

Como se autodeclaram as pessoas LGBTQI+ no que se refere à cor? 

Brancos:  __________  

Pardos: __________  

Pretos: __________ 

 

As pessoas LGBTQI+ são separadas em alas ou pavilhões exclusivos, totalmente 

separadas das demais pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas LGBTQI+ são separadas em celas privativas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

O banho de sol é realizado em horário distinto do restante da massa carcerária? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As visitas sociais são realizadas em dias ou horários diferenciados? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Para as visitas sociais, são admitidas as relações socioafetivas declaradas, não limitadas 

às oficialmente reconhecidas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Para as visitas sociais, são admitidos os amigos? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantida a visitação íntima às pessoas LGBTQI+? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, duração da visita íntima (minutos): 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, periodicidade da visitação íntima (em dias/mês): 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, a visita íntima é realizada dentro da cela?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, há local destinado à visitação íntima?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 
Os espaços de vivência específicos para as pessoas autodeclaradas LGBTQI+ são 

utilizados para aplicação de sanção disciplinar, seja para as pessoas autodeclaradas 

LGBTQI+ ou para outras pessoas privadas de liberdade? 
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(   ) Sim 

(   ) Não 

 
É garantido às pessoas autodeclaradas LGBTQI+ o cumprimento de sanção disciplinar em 

cela separada das outras pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO IX  

 MULHERES 

 

A atenção integral à saúde da mulher é prestada desde o seu ingresso, inclusive com 

consulta ginecológica? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

O Estado distribui absorventes para as mulheres em quantidade e periodicidade suficiente 

às necessidades? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Antes ou no momento de seu ingresso, é permitido às mulheres responsáveis pela guarda 

de crianças tomar as providências necessárias em relação a elas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há registros de quantidade de filhos de cada mulher privada de liberdade, com a indicação 

do nome das crianças e suas idades? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Existem registros de ações educativas sobre pré-natal, aleitamento materno, parto, 

puerpério, anticoncepção, aborto, controle do câncer cérvico-uterino e de mama, infecções 

sexualmente transmissíveis, hepatites virais e tuberculose para a população prisional 

feminina? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Existe grupo de conversas organizados por profissionais habilitados, formado por gestantes 

e mães para dialogar sobre as dificuldades, frustrações, medo e situações relacionadas ao 

parto e puerpério? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

No estabelecimento penal feminino existe ambiente destinado a gestantes e parturientes? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A gestante é cadastrada na Rede Cegonha, junto ao SUS, desde a confirmação da gestação 

até os dois primeiros anos de vida do bebê? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em relação ao pré-natal, é garantida realização de no mínimo 6 consultas médicas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantido à gestante a elaboração de “plano de parto” com a comunicação de seu cônjuge 

e ou companheiro(a)? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É assegurado à gestante o direito de conhecer e visitar previamente o serviço de saúde no 

qual dará a luz? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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É autorizada a presença de acompanhante da parturiente, devidamente cadastrada/o junto 

ao estabelecimento prisional, durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto 

imediato? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Quando encaminhada para o parto, a escolta utiliza algemas durante o percurso entre o 

estabelecimento penal e a unidade de saúde? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, em qual ocasião as algemas são retiradas? 

________________________________________________________________________ 

 

Durante o trabalho de parto é permitido que a parturiente circule livremente pelas 

dependências da unidade saúde, sem a uso de algemas ou outra restrição?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso de suspeita de depressão pós-parto, como se dá a atenção integral à saúde da 

mulher e da criança? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Nos últimos 12 meses, há registro de transferência de mulheres gestantes? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Se sim, qual o motivo da transferência e em qual mês de gestação? 

________________________________________________________________________ 

 

Nos últimos 36 meses, há registro de nascimento de crianças dentro do estabelecimento 

penal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Nos últimos 36 meses, há registro de nascimento de crianças no trajeto entre o 

estabelecimento penal e a unidade de saúde? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Nos últimos 36 meses, qual a quantidade de partos normais? 

________________________________________________________________________ 

 

Nos últimos 36 meses, qual a quantidade de cesarianas? 

________________________________________________________________________ 

 

O estabelecimento penal dispõe de testes rápidos para HIV, sífilis e hepatite B e C? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Caso não disponha, são garantidos esses testes através da rede de atenção à saúde 

externa? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A unidade prisional feminina é dotada de seção para abrigar as crianças de até dois anos 

garantindo espaço de berçário de até quatro leitos por quarto para as mães e para suas 
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respectivas crianças, com banheiros que comportem banheiras infantis, com água aquecida 

e espaço para área de lazer e abertura para área coberta? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A unidade prisional feminina garante a possibilidade de crianças com mais de dois e até 

sete anos de idade permanecerem junto às mães em unidade materno-infantil, equipada 

com dormitório para as mães e crianças, brinquedoteca, área de lazer, abertura para área 

descoberta e participação em creche externa? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A alimentação fornecida às mulheres gestantes e lactantes segue uma dieta elaborada por 

um profissional qualificado e de acordo com as suas necessidades? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A alimentação fornecida é adequada às crianças conforme idade e com diversidade de itens 

de acordo com Guia Alimentar das Crianças do Ministério da Saúde? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Possui local para higienização, com balcão trocador impermeável, pia e chuveiro aquecido? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A criança, no caso de berçário, dispõe de berço ou de cama com grade protetora e está 

provida com colchão forrado com material lavável, impermeável e de fácil higienização e 

limpeza? 

(   ) Sim 
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(   ) Não 

 

Como é realizada a higienização de utensílios domésticos para preparo da alimentação das 

crianças, especialmente, as mamadeiras? 

________________________________________________________________________ 

 

Quando a criança necessita de atendimento médico externo, como se dá a escolta? A 

criança é levada em cadeira de segurança apropriada, ou vai no colo da mãe ou é conduzida 

separada da mãe? 

________________________________________________________________________ 

 

Quando a mãe participa de audiência presencial, a criança é levada junto? A criança é 

levada em cadeira de segurança apropriada, ou vai no colo da mãe ou é conduzida 

separada da mãe? 

________________________________________________________________________ 

 

Durante a escolta externa, é garantida alimentação para a mãe e a criança? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantido à criança atendimento médico pediátrico? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As carteiras de saúde das crianças estão atualizadas e disponíveis para consulta? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A unidade provê água filtrada? 

(   ) Sim 
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(   ) Não 

 

São aplicadas sanções de isolamento ou segregação disciplinar a mulheres grávidas, a 

mulheres com filhos ou em período de amamentação? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

 

Existe o desenvolvimento de ações de preparação da saída da criança do estabelecimento 

prisional e sensibilização dos responsáveis ou órgãos por seu acompanhamento social e 

familiar? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO X  

 ASSISTÊNCIA MATERIAL 

 

Há colchões para todas as pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há camas para todas as pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há local destinado para a venda de produtos e objetos permitidos e não fornecidos pela 

administração?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, houve licitação? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quem é responsável pela administração? 

________________________________________________________________________ 

 

A administração fornece roupa de cama para todas as pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 
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A administração fornece toalha de banho para todas as pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

A administração fornece uniforme para todas as pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há possibilidade de banho às pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há limitação de acesso ao banho que prejudique o asseio?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A água do banho é aquecida?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há vaso sanitário instalado em cada cela? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantido o acesso às instalações sanitárias no período noturno?  

(   ) Sim 

(   ) Não 



 

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

 

 
Av. Des. José Nunes da Cunha, Bloco IV – 1º Andar – Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian  

 CEP 79031-310 – Campo Grande - MS – E-mail: gabinete-dpge@defensoria.ms.def.br 
 Resolução DPGE n. 276/2022 – Inspeção em Estabelecimento Penal - Republicação 

 

43 

Publicado no DOE 10.820

 

É garantido a qualquer momento o uso da descarga do vaso sanitário?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há privacidade no uso das instalações sanitárias?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A administração fornece material de higiene pessoal para as pessoas privadas de 

liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

É assegurado o fornecimento de água potável para os presos? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO XI  

 ALIMENTAÇÃO 

 

Quantidade de refeições diárias: 

(   ) 01 

(   ) 02 

(   ) 03 

(   ) 04 

(   ) 05 

(   ) 06 

 

Horário da primeira refeição: 

(   ) Entre as 7h e às 9h 

(   ) Entre as 9h e às 11h 

(   ) Outro: __________________________ 

 

Horário da última refeição: 

(   ) Entre as 15h e às 16h 

(   ) Entre as 16h e às 17h 

(   ) Entre as 17h e às 18h 

(   ) Após as 18h 

 

As pessoas privadas de liberdade reclamam da quantidade de alimento fornecida por 

refeição?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade reclamam da qualidade das refeições fornecidas?  

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Há controle da qualidade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As refeições são controladas por nutricionistas?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As refeições são adaptadas por motivos religiosos?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As refeições são adaptadas por motivos de saúde?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As refeições são adaptadas por motivos de restrição alimentar? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há outras formas de fornecimento de alimentos?  

(   ) Família 

(   ) Compras no estabelecimento 

(   ) Outro: ____________________________________ 

  

As pessoas privadas de liberdade deslocadas para audiência ou outras atividades externas 

recebem alimentação quando retornam, independentemente do horário?  

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO XII  

 ASSISTÊNCIA A SAÚDE 

 

O estabelecimento penal está integrado ao Plano Nacional de Saúde do Sistema 

Penitenciário? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, qual o tipo de equipe de saúde da PNAISP?   

(   ) Equipe de Atenção Primária Prisional 

(   ) Equipe de Atenção Primária Prisional Essencial 

(   ) Equipe de Atenção Primária Prisional Ampliada 

(   ) Equipe Complementar Psicossocial de Atenção Primária Prisional 

 

Se sim, quais profissionais compõem a equipe de atenção?  

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, o estabelecimento possui quantas equipes? 

________________________________________________________________________ 

 

Há assistência médica? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Se sim, número de médicos clínicos: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, presença de médicos clínicos: 

(   ) Diária 

(   ) Semanal 
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(   ) Quinzenal 

(   ) Outro: ________________________________   

Se sim, número de Psiquiatras: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, presença de Psiquiatras: 

(   ) Diária 

(   ) Semanal 

(   ) Quinzenal 

(   ) Outra 

Se sim, número de infectologistas: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, presença de infectologistas: 

(   ) Diária 

(   ) Semanal 

(   ) Quinzenal 

(   ) Outra 

Se sim, número de enfermeiros: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, qual o número de consultórios médicos: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, presença de enfermeiros: 

(   ) Diária 

(   ) Semanal 

(   ) Quinzenal 

(   ) Outra 
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Número de auxiliares de enfermagem: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, presença de auxiliares de enfermagem: 

(   ) Diária 

(   ) Semanal 

(   ) Quinzenal 

(   ) Outra 

 

Qual o número de leitos de enfermaria? 

________________________________________________________________________ 

 

Informe a média semanal de atendimentos médicos:  

________________________________________________________________________ 

  

Há assistência odontológica? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Se sim, qual o número de cirurgiões-dentistas? 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, qual o número de consultórios odontológicos? 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, presença de cirurgião-dentista:  

(   ) Diária 

(   ) Semanal 

(   ) Quinzenal 
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(   ) Outra: _____________________ 

 

Se sim, quais os procedimentos odontológicos realizados? 

(   ) Restaurações 

(   ) Profilaxia  

(   ) Tratamento de canal 

(   ) Extrações 

(   ) Raio X 

 

Há aparelho de Raio X odontológico no estabelecimento?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, são fornecidos pela administração os insumos necessários à sua utilização (filmes, 

líquido revelador, etc?)  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Informe a média semanal de atendimentos odontológicos:  

________________________________________________________________________ 

  

Há assistência farmacêutica? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

É garantida a aplicação de vacinas às pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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(   ) Insuficiente 

 

As pessoas privadas de liberdade recebem medicamentos de uso contínuo? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há local de isolamento para doenças infecto contagiosas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há pessoas privadas de liberdade portadoras de doenças infectocontagiosas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há pessoas privadas de liberdade portadoras de doenças sexualmente transmissíveis?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há distribuição de AZT ou similares? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há atendimento médico de emergência? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 



 

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

 

 
Av. Des. José Nunes da Cunha, Bloco IV – 1º Andar – Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian  

 CEP 79031-310 – Campo Grande - MS – E-mail: gabinete-dpge@defensoria.ms.def.br 
 Resolução DPGE n. 276/2022 – Inspeção em Estabelecimento Penal - Republicação 

 

51 

Publicado no DOE 10.820

As pessoas privadas de liberdade são submetidas a exame médico ou pericial antes de 

ingressarem no estabelecimento?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há prontuário de acompanhamento à saúde das pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

As pessoas privadas de liberdade têm acesso a exames médicos necessários? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Informe as enfermidades com incidência junto à população carcerária masculina: 

(   ) Doenças Cerebrovasculares 

(   ) Pneumonia 

(   ) Tuberculose 

(   ) Diabetes 

(   ) Doenças Hipertensivas 

(   ) Bronquite/Enfisema/Asma 

(   ) Câncer 

(   ) Cirrose e Doenças Crônicas no Fígado 

(   ) Insuficiência Renal 

(   ) Infectado pelo vírus do HIV ou acometido(a) de AIDS 

(   ) Sífilis  

 

Informe as enfermidades com incidência junto à população carcerária feminina: 

(   ) Doenças Cerebrovasculares 
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(   ) Pneumonia 

(   ) Tuberculose 

(   ) Diabetes 

(   ) Doenças Hipertensivas 

(   ) Bronquite/Enfisema/Asma 

(   ) Câncer 

(   ) Cirrose e Doenças Crônicas no Fígado 

(   ) Insuficiência Renal 

(   ) Infectado pelo vírus do HIV ou acometido(a) de AIDS 

(   ) Sífilis  

 

Há espaço para banho de sol? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Qual a duração do banho de sol? 

________________________________________________________________________ 

 

Há ambulância na unidade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso negativo, que órgão é responsável pela a escolta médica? 

________________________________________________________________________ 

 

Qual ente federativo presta assistência médica dentro do estabelecimento penal? 

(   ) União 

(   ) Estado 

(   ) Município 
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SEÇÃO XIII   

INTEGRIDADE FÍSICAS DAS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE 

 

Número de mortes de pessoas privadas de liberdade no ano: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de pessoas privadas de liberdade com lesões corporais no ano: 

________________________________________________________________________ 

 

Houve registro interno de maus-tratos a pessoa privada de liberdade por servidores? 

(   ) sim 

(   ) não  

 

Há plano de prevenção e proteção a incêndio e pânico?  

(   ) sim 

(   ) não  

 

O estabelecimento possui AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros?  

(   ) sim 

(   ) não  
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SEÇÃO XIV  

 ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

 

A Defensoria Pública do Estado presta assistência jurídica e gratuita às pessoas privadas 

de liberdade hipossuficientes?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Se sim, presença de Defensores Públicos Estaduais: 

(   ) Diária 

(   ) Semanal 

(   ) Quinzenal 

(   ) Outro: _______________________________ 

 

Há outras instituições que prestam assistência jurídica?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quais? 

________________________________________________________________________ 

 

A Defensoria Pública presta assistência jurídica e gratuita por videoconferência?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, qual a periodicidade? 

(   ) Diária 

(   ) Semanal 

(   ) Quinzenal 

(   ) Outro: _______________________ 
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Há espaço físico reservado para o atendimento da pessoa privada de liberdade pelo 

Defensor Público?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

O estabelecimento penal fornece apoio administrativo aos Defensores Públicos? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Os equipamentos de informática à disposição da Defensoria Pública integram o patrimônio 

do(a): 

(   ) Estabelecimento Penal 

(   ) Defensoria Pública do Estado 

(   ) Outro: _________________________________ 

 

Há espaço físico reservado para o atendimento da pessoa privada de liberdade pelo 

advogado?  

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO XV 

 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 

 

Há assistência educacional?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Se sim, número de vagas oferecidas: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, número de pessoas privadas de liberdade estudando: 

________________________________________________________________________ 

 

É oferecido ensino de alfabetização?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É oferecido ensino fundamental?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É oferecido ensino médio?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É oferecido ensino profissionalizante?  

(   ) Sim 

(   ) Não 
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É oferecido ensino superior?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

Se sim, número de vagas: 

________________________________________________________________________ 

 

Informe o número de pessoas privadas de liberdade que estudam e fazem atividade 

laborativa concomitantemente: 

________________________________________________________________________ 

 

Há local adequado para aprendizado?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há biblioteca no estabelecimento?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

É garantido o livre acesso a leitura às pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

São aceitos, para fins de remição de pena, as atividades de leitura?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há espaço para a prática esportiva?  

(   ) Sim 
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(   ) Não 

 

São desenvolvidas atividades esportivas?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quais? 

________________________________________________________________________ 
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SEÇÃO XVI 

 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Há atendimento pelo serviço de assistência social?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há profissionais de serviço social prestando atendimento permanente na unidade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, número de assistente sociais: 

________________________________________________________________________ 

 

Há recintos adequados para atividades de assistência social?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Número de pessoas privadas de liberdade atendidas por ano: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de familiares de pessoas privadas de liberdade atendidos por ano: 

________________________________________________________________________ 

 

As pessoas privadas de liberdade têm documentos pessoais sob custódia da administração 

da unidade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 
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A direção da unidade adota providências para expedição de documentos de identificação 

das pessoas privadas de liberdade (RG, certidão de nascimento, etc)?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

(   ) Insuficiente 

 

Há atendimento psicológico na unidade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há profissionais de psicologia prestando atendimento permanente na unidade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, número de psicólogos: 

________________________________________________________________________ 

 

As pessoas privadas de liberdade que tiveram o pedido de progressão de regime indeferido, 

em virtude do resultado do exame criminológico, são acompanhadas por psicólogos do 

estabelecimento? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, qual periodicidade? 

(   ) Diária 

(   ) Semanal 

(   ) Quinzenal 

(   ) Outro: ______________________________ 
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Se sim, é desenvolvido um projeto terapêutico singular? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Quantas pessoas privadas de liberdade estão nesta situação? 

________________________________________________________________________ 

 

O estabelecimento penal possui cadastro individualizado de todas as pessoas com exame 

criminológico desfavorável? 

________________________________________________________________________  
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SEÇÃO XVII  

 ASSISTÊNCIA RELIGIOSA 

 

Há assistência religiosa?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há local destinado à realização de cultos religiosos?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade se ressentem de ausência de alguma representação 

religiosa?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quais? 

________________________________________________________________________ 

 

As pessoas privadas de liberdade são obrigadas a participar de atividade religiosa?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade têm acesso a livros religiosos?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

 

 

 



 

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

 

 
Av. Des. José Nunes da Cunha, Bloco IV – 1º Andar – Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian  

 CEP 79031-310 – Campo Grande - MS – E-mail: gabinete-dpge@defensoria.ms.def.br 
 Resolução DPGE n. 276/2022 – Inspeção em Estabelecimento Penal - Republicação 

 

63 

Publicado no DOE 10.820

SEÇÃO XVIII  

 TRABALHO 

 

Número de homens em trabalho interno: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de homens em trabalho externo: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de homens em trabalho voluntário: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de mulheres em trabalho interno: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de mulheres em trabalho externo: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de mulheres em trabalho voluntário: 

________________________________________________________________________ 

 

Há jornada de trabalho que exceda 40 horas semanais?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há avaliação das aptidões e capacidades das pessoas privadas de liberdade para sua 

alocação em determinado trabalho?  

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Há cursos ou programas profissionalizantes e de qualificação técnica para o trabalho?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Os idosos e as pessoas com deficiência exercem trabalho apropriado ao seu estado?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há oficinas de trabalho no estabelecimento? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há parceria com entidades públicas ou privadas para oferecimento de vagas de trabalho às 

pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, as vagas são para trabalho? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Houve registro de acidentes de trabalho em meio próprio pela administração da unidade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quantos? 

________________________________________________________________________ 
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SEÇÃO XIX 

 DISCIPLINA 

 

As pessoas privadas de liberdade são cientificadas das normas disciplinares no início da 

execução da pena?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, qual a forma? 

________________________________________________________________________ 

 

Existe comissão técnica de classificação das pessoas condenadas?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há registro de imposição de sanção disciplinar? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A aplicação de sanção disciplinar observa o devido processo legal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

São executadas sanções coletivas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há cela escura aplicada como sanção disciplinar? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Número de sanções de isolamento aplicadas no ano de referência da inspeção: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de pessoas privadas de liberdade em RDD: 

________________________________________________________________________ 

 

A transferência para o RDD é precedida de decisão judicial? 

________________________________________________________________________ 

 

Número de armas de fogo apreendidas nos últimos 12 meses: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de aparelhos de comunicação e/ou acessórios apreendidos nos últimos 12 meses: 

________________________________________________________________________ 

 

Número de apreensão de drogas nos últimos 12 meses: 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, informe o tipo e o peso da droga: 

________________________________________________________________________ 

 

Houve fugas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quantas? 

________________________________________________________________________ 
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Se sim, desse total de fugas quantas se deram pelo não retorno de saída autorizada? 

________________________________________________________________________ 

 

Houve movimento coletivo para subverter a ordem ou a disciplina do estabelecimento 

penal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, quantos? 

________________________________________________________________________ 

 

É garantido banho de sol de no mínimo 2 horas à pessoa privada de liberdade em 

cumprimento de sanção disciplinar? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantido banho de sol de no mínimo 2 horas à pessoa privada de liberdade isolada em 

cela de isolamento ou de medida disciplinar? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A cela de isolamento ou de medida disciplinar boas condições de uso, tais como higiene, 

aeração, iluminação natural? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A cela de isolamento ou de medida disciplinar possui cama e colchão? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Há registro de inspeções em celas (geral) com a identificação dos agentes penitenciários 

que participaram e do resultado da inspeção? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO XX  

 VISITAS 

 

Há controle e registro de visita social e íntima? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantida a visitação social? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe o tempo de duração da visita social (minutos): 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, informe a periodicidade da visitação social (em dia/mês): 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, a visita social é realizada dentro da cela? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantida a visitação íntima? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, duração da visita íntima (minutos): 

________________________________________________________________________ 

 

Se sim, periodicidade da visitação íntima (em dias/mês): 

________________________________________________________________________ 
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Se sim, a visita íntima é realizada dentro da cela?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, há local destinado à visitação íntima?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, o recebimento de visitas íntimas é regulamentado?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, é exigido exame médico da pessoa privada de liberdade para visitação íntima?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, é exigido exame médico da pessoa visitante para realização de visita íntima?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há procedimento de visita virtual? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Qual a periodicidade da visita virtual (em dia/mês)? 

________________________________________________________________________ 

 

Qual a duração da visita virtual em minutos? 

________________________________________________________________________ 
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SEÇÃO XXI  

 REVISTA PESSOAL 

 

Há revista na pessoa visitante? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há registro dos dados da pessoa visitante submetida à revista? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há registro dos dados da pessoa privada de liberdade submetida à revista? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A revista pessoal é realizada com o uso de equipamentos eletrônicos detectores de metais, 

aparelhos de raio-x, scanner corporal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É realizada revista íntima de forma manual? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe as práticas de revista íntima de forma manual: 

(   ) desnudamento parcial ou total; 

(   ) introdução de objetos nas cavidades corporais da pessoa revistada; 

(   ) uso de cães ou animais farejadores, ainda que treinados para esse fim; 

(   ) agachamento ou saltos 

(   ) Outras: ________________________________________________ 
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Se sim, a revista intima é realizada por agentes do mesmo sexo? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É realizada revista íntima de forma manual em criança e adolescente? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, informe as práticas de revista íntima de forma manual em criança e adolescente: 

(   ) desnudamento parcial ou total; 

(   ) introdução de objetos nas cavidades corporais da pessoa revistada; 

(   ) uso de cães ou animais farejadores, ainda que treinados para esse fim; 

(   ) agachamento ou saltos 

(   ) Outras: __________________________________________ 

 

Se sim, a revista íntima é autorizada judicialmente? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A revista íntima em criança e adolescente é acompanhada por responsável? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO XXII  

 VISITANTES 

 

É permitido que a pessoa visitante leve comida às pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É permitido que a pessoa visitante leve vestuário às pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É permitido que a pessoa visitante leve objetos (de uso pessoal) às pessoas privadas de 

liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É permitido que a pessoa visitante leve medicação às pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO XXIII  

DIVERSOS 

 

É possibilitada à pessoa privada de liberdade audiência especial com o diretor do 

estabelecimento?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantido o acesso a meios de informação? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É permitido o envio e o recebimento de correspondência escrita externa?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há possibilidade de as pessoas privadas de liberdade fazerem ligações?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

As pessoas privadas de liberdade recebem, anualmente, o atestado de pena a cumprir?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, a pessoa privada de liberdade permanece na posse do atestado de pena a cumprir? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

É garantido às pessoas privadas de liberdade, em regime provisório, o exercício do direito 

de voto?  

(   ) Sim 
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(   ) Não 

 

O oficial de justiça tem acesso direto às pessoas privadas de liberdade?  

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A pessoa privada de liberdade permanece na posse do mandado de intimação e de eventual 

contrafé? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

O dinheiro, os documentos, objetos pessoais e demais pertences permanecem na posse da 

pessoa privada de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso negativo, há livro de registro do dinheiro, dos documentos, dos objetos pessoais 

e demais pertences que permanecem sob a custódia do estabelecimento penal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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SEÇÃO XXIV  

 ENFRENTAMENTO COVID-19 

 

A unidade disponibilizou EPIs para servidores? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A unidade disponibilizou medicação para servidores? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A unidade disponibilizou EPIs para as pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

A unidade disponibilizou medicação para as pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Os servidores penais foram informados e treinados sobre os protocolos de saúde a serem 

adotados no contexto do coronavírus? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Foram criados protocolos para identificação de casos suspeitos? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, o protocolo está sendo devidamente cumprido? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Foram criados protocolos para isolamento? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, o protocolo está sendo devidamente cumprido? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Estão sendo realizadas buscas ativas dos internos com sintomas da COVID-19? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso positivo, descreva, sucintamente, de que forma as buscas estão sendo realizadas 

e qual a sua periodicidade: 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Foram criados protocolos para testagem? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Se sim, o protocolo está sendo devidamente cumprido? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

 

Respondidas positivamente as questões anteriores, informe qual o tipo de teste: 

________________________________________________________________________ 
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Respondidas positivamente as questões anteriores, informe qual órgão o forneceu: 

________________________________________________________________________ 

 

Respondidas positivamente as questões anteriores, informe, sucintamente, o critério 

utilizado para as testagens. 

________________________________________________________________________ 

 

Respondidas positivamente as questões anteriores, informe o tempo médio de resposta do 

teste: 

________________________________________________________________________ 

 

Todos os casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus estão sendo 

devida e imediatamente notificados à Agepen? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há procedimento de retestagem? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso de suspeita ou confirmação de contaminação de servidores penitenciários, há 

previsão de quadro de reposição pelo período de isolamento e/ou quarentena? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Com vistas a manter maior controle de biossegurança, informe, sucintamente, se estão 

sendo estabelecidos, no âmbito da unidade penal, plantões dos servidores que irão cuidar 

dos internos: 

________________________________________________________________________ 
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________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Considerando que o Plano de Contingência estabelece que, havendo ausência de equipe 

de saúde na unidade prisional, a equipe de segurança deverá proceder à admissão das 

pessoas privadas de liberdade seguindo rigorosamente o protocolo de contingência para o 

coronavírus, foram realizadas as capacitações das equipes de segurança na unidade 

penal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Estão sendo realizados protocolos de triagem para pessoas ingressantes na unidade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso positivo, está sendo realizada a quarentena destas? De quantos dias? 

________________________________________________________________________ 

 

Esse protocolo de triagem prevê a testagem? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Estão sendo feitas essas testagens? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Está sendo realizada vacinação para H1N1 das pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Está sendo realizada vacinação para H1N1 dos servidores penitenciários? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Está sendo realizada vacinação para Pneumo 23 das pessoas privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Está sendo realizada vacinação para Pneumo 23 dos servidores penitenciários? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Caso tenha havido alguma resposta negativa nos itens anteriores, esclareça as situações 

adversas e impeditivas, bem como as providências adotadas para sanar a irregularidade: 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Em razão da suspensão das visitas sociais, foram feitas suplementações adicionais de 

alimentação? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em razão da suspensão das visitas sociais, foram feitas suplementações adicionais de kits 

de higiene pessoal? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Tem sido realizada a desinfecção e higienização de todos os ambientes da unidade 

prisional? 
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(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso positivo, informe a periodicidade do procedimento nos setores administrativos da 

unidade: 

________________________________________________________________________ 

Ainda, em caso positivo, informe a periodicidade e a forma como tem sido realizadas a 

desinfecção e higienização dos locais reservados à privação de liberdade (área comum e 

celas): 

________________________________________________________________________ 

 

Ao final de cada escolta tem sido feita a higienização e desinfecção dos respectivos 

veículos? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Foram estabelecidos mecanismos de contato com o mundo exterior em face da suspensão 

das visitas sociais? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso positivo, descreva, sucintamente, os meios utilizados, procedimento e 

periodicidade: 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Descreva, sucintamente, as condições dos locais destinados ao isolamento para casos 

suspeitos ou confirmados de COVID-19: 

________________________________________________________________________ 
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________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Descreva, sucintamente, as condições dos espaços de isolamento (fras): 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Descreva, sucintamente, as condições dos espaços de cumprimento de sanção/medida 

disciplinar: 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Houve acréscimo no tempo de permanência em ambientes abertos e pátios pelas pessoas 

privadas de liberdade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Estão sendo realizadas ações de educação em saúde e informações sobre a COVID-19 

para as pessoas privadas de liberdade e para o corpo de servidores da unidade? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Estão sendo mantidos os tratamentos terapêuticos às pessoas em medida de segurança e 

a dispensa das medicações necessárias? 

(   ) Sim 

(   ) Não 
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Foram adotados protocolos de monitoramento da situação epidemiológica, observando a 

possibilidade de surgimento de novos casos nas unidades? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Foram estabelecidos protocolos de avaliação de saúde para quando do retorno das pessoas 

privadas de liberdade liberadas para saída temporária, ou que tendo sido postas em 

liberdade venham a ser pessoas privadas de liberdade pela prática de outro delito ou 

violação das condições impostas? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Há pessoas privadas de liberdade exercendo trabalho externo e retornando para as 

unidades? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Em caso positivo, estão sendo acompanhadas, passando por atendimento de saúde e 

demais procedimentos previstos no Plano de Contingência? 

(   ) Sim 

(   ) Não 

 

Descreva, sucintamente, se há e como têm sido realizados os protocolos sanitários de 

admissão de novas pessoas privadas de liberdade recém-chegadas ao sistema, indicando 

após quanto tempo e cuidados poderão participar do convívio com outras pessoas privadas 

de liberdade: 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
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Diante da previsível instabilidade da população carcerária em face da possível 

contaminação em larga escala no ambiente carcerário, informe, sucintamente, se foi 

elaborado plano de prevenção e intervenção em caso de sublevação: 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 

 

Informe acerca da disponibilidade para servidores de: 

(   ) Água corrente 

(   ) Sabão/detergente líquido 

(   ) Álcool em gel/álcool 70% 

(   ) Máscaras 

(   ) Protetores faciais (face shields) 

(   ) Luvas de látex 

(   ) Aventais 

(   ) Lenços descartáveis/toalhas de papel 

 

Informe acerca da disponibilidade para internos de: 

(   ) Água corrente 

(   ) Sabão/detergente líquido 

(   ) Álcool em gel/álcool 70% 

(   ) Máscaras 

(   ) Protetores faciais (face shields) 

(   ) Luvas de látex 

(   ) Aventais 

(   ) Lenços descartáveis/toalhas de papel 

 
 
 
 
 
 


